
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 31 de outubro de 2025PÁG.10

CONVOCAÇÃO PARA 19ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CMDM GESTÃO 2024/2026 

Ficam convocadas a comparecerem às conselheiras titulares e suplentes do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Mulher, e demais representantes da sociedade civil convidados a participa-
rem, na data abaixo, da 11ª Reunião Extraordinária de 2025, cuja pauta vem a seguir:

Dia: 03/11/2025 (Quinta-Feira)
HORA: 18:00 hs
Duração : Aprox. 90 min.
LOCAL: BIBLIOTECA MUNICIPAL VER. RÔMULO CAMPOS SALLES Endereço: R: DR. CAM-
POS SALLES 535 CENTRO DE PINDAMONHANGABA
PAUTAS:
● LEITURA DAS ATAS DAS REUNIÕES ANTERIORES
● PROCESSO ELEITORAL DO CMDM

As Conselheiras que não puderem comparecer, deverão apresentar justificativa POR ESCRI-
TO, ATRAVÉS DO EMAIL cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br e avisar a suplente com antece-
dência para suprir sua ausência na reunião

Eliana Silva Honorato 
Presidente do Conselho do Municipal dos Direitos da Mulher

Conselho Municipal  de Participação e Desenvolvimento da 
Comunidade Negra Pindamonhangaba – Gestão 2025 

 
 Convocação de Reunião Extraordinária Outubro/2025 

 
Em atenção ao disposto no Art. 20, inciso II, e Art. 25 §3º do Regimento Interno do Conselho 
de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Pindamonhangaba, ficam convo-
cados os membros deste Conselho Municipal, para a Reunião Extraordinária a ser realizada 
no dia 05 de Novembro de 2025, às 19:00hs na Sede do Conselho, situada à Travessa Ruy 
Barbosa, nº 57, Centro, Pindamonhangaba, a qual terá a seguinte pauta para deliberação: 
 
1. Ata da reunião anterior 
  
2. Comunicação do Ministério da Igualdade Racial ao Conselho 
 
3. Projetos e Parcerias na Casa da Igualdade Racial 
 
4. Atividades no mês de Novembro / 2025 
 
 
Pindamonhangaba, 31 de Outubro de 2025. 
 

Benedito Sérgio Irineu
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.942, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais, e nos termos da Lei nº 7.022, de 22 de outubro de 2025,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica ABERTO, um crédito adicional especial (nos termos do art. 42 da Lei 4320/64), no valor 
de R$ 51.374,10 (cinquenta e um mil, trezentos e setenta e quatro reais e dez centavos), para 
adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  

15.30   FMAS – Proteção Social Especial

2074 Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade

08 245 0015.92 3 .3.90.39 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 51.374,10

Art. 2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO da 
seguinte dotação:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

15.30 FMAS – Proteção Social Especial

2074 Proteção Social Especial de Média Complexi-
dade

08 245 0015.92 3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação - PJ (1238)

R$ 51.374,10

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 22 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de BRUNA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, em 
virtude da mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo 
ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, de-
verá Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar 
o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 6.071,75, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das 
quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao 
contrato de financiamento imobiliário nº 855553624119, firmado em 30 de março de 
2016, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.649, 
tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZE-
VEDO N° 462, APTO 104, BLOCO 29, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, 
CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo para pagamento da dívida é 
de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de 
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.

Pindamonhangaba, 27 de outubro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.022, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do art. 42 da Lei 
4320/64, um crédito adicional especial no valor de R$ 51.374,10 (cinquenta e um mil, trezentos e 
setenta e quatro reais e dez centavos), para adequação de ações neste exercício. A classificação 
orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  

15.30   FMAS – Proteção Social Especial

2074 Proteção Social Especial de Média 
Complexidade

08 245 0015.92 3 .3.90.39 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 51.374,10

Art. 2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO da 
seguinte dotação:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

15.30 FMAS – Proteção Social Especial

2074 Proteção Social Especial de Média Complexi-
dade

08 245 0015.92 3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação - PJ (1238) R$ 51.374,10

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 22 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/gcs/Projeto de lei nº 311/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.023, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE PINDAMO-
NHANGABA.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO, FINALIDADE E NATUREZA

Art. 1° O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) de Pindamonhangaba, com na-
tureza consultiva e permanente, vincula-se à Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável, e 
tem por objetivo promover a formulação, acompanhamento e controle das políticas públicas volta-
das ao desenvolvimento do setor rural no município.

Art. 2° O CMDR terá como finalidades prioritárias, em caráter consultivo:
I- formular e propor diretrizes para o desenvolvimento rural sustentável, abarcando aspectos técni-
cos, econômicos, financeiros, ambientais e sociais;
II- acompanhar e sugerir melhorias na execução das políticas agrícolas e rurais do Município;
III- incentivar e apoiar o fortalecimento das organizações de produtores rurais e a agricultura fa-
miliar;
IV- promover a articulação e sugerir parcerias entre os setores público e privado para impulsionar 
iniciativas de desenvolvimento rural;
V- avaliar os impactos das políticas públicas e propor medidas para aprimorar a produção agrícola 
sustentável e integradora;
VI- fomentar e recomendar práticas de conservação do solo, água e biodiversidade no meio rural;
VII- propor ações promocionais para representar o Município em eventos relacionados ao setor rural.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E REPRESENTAÇÃO

Art. 3° O CMDR será composto por 12 (doze) membros titulares, membros titulares e respectivos 
suplentes, dividido de forma paritária entre representantes do Poder Público e da Sociedade Civil.
Parágrafo único. Os membros indicados para compor o CMDR serão nomeados por meio de ato 
do Chefe do Executivo.

Art. 4° Os representantes do Poder Público serão indicados pelos titulares das respectivas pastas, 
preferencialmente:
I- 01 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável;
II- 01 (um) representante da Secretaria de Segurança Pública;
III- 01 (um) representante da Secretaria de Meio Ambiente;
IV- 01 (um) representante da Secretaria de Cultura e Turismo;
V- 01(um) representante da Secretaria de Serviços Públicos;
VI- 01 (um) representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.

Art. 5° Os representantes da Sociedade Civil serão indicados pelas respectivas entidades, sendo:
I- 01 (um) representante da Associação de Produtores Rurais
II- 01 (um) representante do Sindicato Rural de Pindamonhangaba;
III- 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pindamonhangaba;
IV- 01 (um) representante do Núcleo do Ribeirão Grande;
V- 01 (um) representante do Núcleo do Piracuama;
VI- 01 (um) representante do Distrito de Moreira César e demais regiões do Município;
Parágrafo único. Os representantes da Sociedade Civil serão indicados pelas respectivas entidades 
no caso dos incisos I, II, III e mediante assembleia convocada para esta finalidade no caso dos 
incisos IV, V e VI.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E FUNCIONAMENTO

Art. 6° O CMDR terá a seguinte estrutura:
I - Presidente;
II - Um Vice-Presidente;
III - Um Secretário Executivo;
IV - Plenário formado pelos membros titulares.

Art. 7° A Presidência será ocupada por um membro eleito entre os representantes do Conselho, 
em votação secreta, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser renovada por um novo período 
mediante eleição.
§ 1° A Vice-Presidência será definida da mesma forma descrita no caput e exercerá  a substituição 
do Presidente em caso de ausência ou vacância do cargo.
§ 2° O Secretário Executivo será indicado pelo presidente eleito, devendo ser um dos membros do 
CMDR, e terá as seguintes atribuições:
I- convocar reuniões, elaborar pautas e distribuir atas;
II- garantir o armazenamento, protocolo e registro da documentação do Conselho;
III- controlar o vencimento dos mandatos de membros.

Art. 8° As reuniões do CMDR deverão ser realizadas:
I- ordinariamente, a cada bimestre, em data e horário definidos em plenária;
II- extraordinariamente, a qualquer tempo, mediante convocação do presidente ou da maioria sim-
ples dos membros.
§1º Os pareceres e recomendações serão formalizados mediante a presença mínima de metade 
mais um dos membros titulares ou suplentes, sendo as propostas e recomendações aprovadas 
por maioria simples,
§2º Os suplentes terão direito à voz e voto apenas na ausência dos respectivos titulares.

    CAPÍTULO IV
                             DO MANDATO, GRATUIDADE E INFRAESTRUTURA

Art. 9° O mandato dos membros do CMDR será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução.

Art. 10. A participação como membro do CMDR será considerada prestação de serviço público 
relevante e não será remunerada.

Art. 11. A Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável será responsável por ceder a estrutura 
administrativa e os recursos operacionais necessários para o funcionamento do Conselho.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art. 12. Compete ao CMDR, em seu caráter consultivo: 
I- propor e analisar políticas públicas para o desenvolvimento rural integrado;
II- avaliar e propor a aplicação de recursos municipais destinados ao setor agropecuário e rural;
III- analisar e emitir parecer sobre solicitações e projetos de parceria entre o Poder Público e a 
Iniciativa Privada no setor rural;
IV- emitir pareceres técnicos e recomendações sobre ações nas áreas rurais do município;
V- manter um sistema atualizado de informações, dados e diagnósticos sobre o setor rural do 
município;
VI- incentivar e sugerir a realização de eventos, seminários e capacitações voltadas ao setor rural;
VII- divulgar as ações e informações de interesse do setor rural, utilizando, sempre que necessário, 
canais digitais da Prefeitura;
VIII- acompanhar a implementação de políticas nacionais ou estaduais voltadas ao setor rural, 
propondo adaptações às necessidades do município.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. O CMDR terá prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação da lei sua instalação para 
elaborar e propor seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado por decreto municipal.

Art. 14. A Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável deverá efetuar as medidas adminis-
trativas necessárias para a instalação do Conselho no prazo de até 60 (sessenta) dias a partir da 
publicação desta Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 2.796, de 15 de junho de 1993.

Pindamonhangaba, 22 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Mauro Muassab Junior
Secretário de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/gcs/Projeto de Lei nº 321/2025.

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 6.932, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, art. 5º,
DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para atender 
as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 16 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 16 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I – Crédito 
01.03.40 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
144  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.000,00 

 150.000,00 
 

Tabela II - Anulação 

02.01.10 AÇÃO LEGISLATIVA 
02.01.10 | 01.031.0002.2003 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00 
16 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -150.000,00 

 -150.000,00 
 

Total Geral 

Total Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 131/2025 (PMP 25609/2025) 
Para “aquisição de material de expediente e material para acondicionamento, de acordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência”, com recebimento das propostas até dia 
12/11/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

 ***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 70/2025 (PMP 10691/2025)
Na licitação supra que cuida de “aquisição de móveis hospitalares visando atender e adequar as 
necessidades das unidades de saúde do município, que fazem uso de alguns equipamentos, to-
dos visando um melhor atendimento e comodidade aos munícipes e usuários do SUS, por um 
período de 12 (doze) meses”, foram firmadas as seguintes Atas de Registro de Preços: Ata de 
Registro de Preços nº 376/2025, de 29/10/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante 
e como gestora da ata, a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela contratada, empresa ALF COMÉR-
CIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA, o Sr. Adovandro Luiz Fraporti; Ata de Registro de Preços nº 
377/2025, de 29/10/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da ata, 
a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela contratada, empresa COMERCIAL & SERVICOS COSTA, 
o Sr. Edson Moraes da Costa; Ata de Registro de Preços nº 378/2025, de 29/10/2025, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como gestora da ata, a Sra. Andreia Moreira Martins, e 
pela contratada, empresa D3JF EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI - ME, o Sr. Dalvio de 
Oliveira; Ata de Registro de Preços nº 379/2025, de 29/10/2025, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestora da ata, a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela contratada, empresa 
K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, o Sr. Marcos Ribeiro Júnior; Ata 
de Registro de Preços nº 380/2025, de 29/10/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contra-
tante e como gestora da ata, a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela contratada, empresa LICITA 
MED LTDA, a Sra. Pollyane Castro Gomes; Ata de Registro de Preços nº 381/2025, de 29/10/2025, 
vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da ata, a Sra. Andreia Moreira 
Martins, e pela contratada, empresa M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, 
o Sr. Jose Marcio Carrega; Ata de Registro de Preços nº 382/2025, de 29/10/2025, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como gestora da ata, a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela 
contratada, empresa Pegasus Soluções Corporativas, a Sra. Jessica Cristina de Souza.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 87/2025 (PMP 13418/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “aquisição de medicamentos injetáveis da lista REMUME (Relação 
municipal de medicamentos essenciais) e da lista RENAME (Relação nacional de medicamentos 
essenciais) para atender aos usuários do Sistema de Saúde do Município de Pindamonhangaba/
SP, pelo período de 12 (doze) meses”, foi firmada a Ata de Registro de Preços nº 375/2025, de 
23/10/2025, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da ata, a Sra. An-
dreia Moreira Martins, e pela contratada, empresa CLARITY DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, o Sr. Fabio Rocha da Fonseca.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2025 (PMP 13626/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, HOMOLOGOU em 30/10/2025 e ADJUDI-
COU o procedimento licitatório cujo objeto é “Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços automotivos em geral, para manutenção preventiva e corretiva (elétrica e mecânica), 
com reposição, sem exclusividade, de peças e/ou componentes genuínos ou originais de fábrica, 
para as máquinas rodoviárias e equipamentos de diversas linhas, modelos e tipos, pertencentes à 
frota operacional da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por um período de 12 meses”, em 
favor da empresa TAMEL TRATORES E MAQUINAS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP - item 1, 
no valor total de R$ 1.396.746,00.
***ADITAMENTO***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2021 (PMP 4.771/2021)
Foi firmado o aditamento 01/2025, de 21/10/2025, ao Contrato nº 220/2021, cujo objeto é “contrata-
ção de vaga de acolhimento institucional para dependência de grau 3, que se faz necessária para 
atendimento de determinação judicial para fins de acolhimento de usuário acometido por doença 
neurológica degenerativa, denominada como ataxia cerebelar,” para prorrogação até 19/11/2026, 
em atendimento à justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social, feita por meio do pro-
cesso administrativo nº 4.771/2021, despacho 159 e para reajuste de 5,41%, com base no índice 
IPC-FIPE, passando o valor total de R$ 62.565,34 para R$ 65.950,12, conforme apontamento e/ou 
validação do índice IPCFIPE pelo Departamento Financeiro e Contábil, assinando pela contratante 
e como gestora do contrato, a Sra. Andrea Aparecida Barreto dos Santos e pela contratada, empre-
sa CASA DE IDOSOS SOLAR AMOR E VIDA LTDA, o Sr. Bruno Santos Lopes.

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 345/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA MADALENA SIL-
VA LUZ, responsável pelo imóvel situado à RUA IGNACIA RIBEIRO AGUIAR, NºS/NR, Bairro: 
BOSQUE, inscrito nesse Município sob a sigla NE110910005000, Quadra  , Lote 21, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 913,71 (NOVECENTOS E 
TREZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

MAURILIO JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 346/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). WALDIR RIBEIRO DA 
CUNHA, responsável pelo imóvel situado à RUA MARTHA MARIA DE FREITAS SANTOS, NºS/
NR, Bairro: PORTAL DOS EUCALIPTO, inscrito nesse Município sob a sigla NE250514012000, 
Quadra J , Lote 12, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

MAURILIO JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 347/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANALIA DE SOUZA, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA MARTHA MARIA DE FREITAS SANTOS, NºS/NR, Bairro: 
PORTAL DOS EUCALIPTO, inscrito nesse Município sob a sigla NE250514013000, Quadra J 
, Lote 13, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza 
do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

MAURILIO JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 348/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIMAR BALBINO DA 
ROCHA, responsável pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO DOS SANTOS, NºS/NR, Bairro: 
PORTAL DOS EUCALIPTO, inscrito nesse Município sob a sigla NE240806006000, Quadra O 
, Lote 06, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza 
do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

MAURILIO JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 349/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDMILSON GONÇALVES 
FREIRE, responsável pelo imóvel situado à RUA SUECIA, NºS/NR, Bairro: PORTAL DOS EU-
CALIPTO, inscrito nesse Município sob a sigla NE351402071000, Quadra 21 , Lote P-19, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

MAURILIO JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 350/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDMILSON GONÇALVES 
FREIRE, responsável pelo imóvel situado à RUA SUECIA, NºS/NR, Bairro: PORTAL DOS EUCA-
LIPTO, inscrito nesse Município sob a sigla NE351402008000, Quadra 21 , Lote P-19, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

MAURILIO JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 355/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Arti-
go 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS, responsável pelo imóvel situado à RUA CESÁRIO LEMES, NºS/NR, Bairro: PORTAL 
DOS EUCALIPTO, inscrito nesse Município sob a sigla NE250908020000, Quadra X , Lote 
20, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

MAURILIO JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-

fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 356/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com 
o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 
de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JULIO 
CESAR DA LUZ MARQUES, responsável 
pelo imóvel situado à RUA LUIS GARCIA 
DE OLIVEIRA, NºS/NR, Bairro: ARARETA-
MA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230202033000, Quadra H-05 , Lote 05, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplica-
da multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCEN-
TOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SES-
SENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipali-
dade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

MAURILIO JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-

fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 357/25 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com 
o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 
de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JULIO 
CESAR DA LUZ MARQUES, responsável 
pelo imóvel situado à RUA LUIZ GARCIA 
DE OLIVEIRA, NºS/NR, Bairro: ARARETA-
MA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO230202033000, Quadra H-05- , Lote 05, 
para que, no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da data desta publicação, efetue 
a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFE-
RIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplica-
da multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCEN-
TOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SES-
SENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipali-
dade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

MAURILIO JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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Em função do ponto faculta-
tivo em comemoração ao ‘Dia do 
Servidor Público’, a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhanga-
ba promoveu nesta quarta-feira, 
29 de outubro, às 17 horas no Ple-
nário “Dr. Francisco Romano de 
Oliveira” a 38ª sessão ordinária. 
A relação dos projetos da Ordem 
do Dia abordou assuntos como 
recursos financeiros municipais, 
atendimento prioritário na saúde 
e regularização de edificações na 
cidade. Dos projetos relaciona-
dos na Ordem do Dia, 3 itens fo-
ram adiados e 2 foram aprovados 
por unanimidade. Também rece-

Projeto de Lei Complementar sobre 
regularização de edificações clandestinas
do município é aprovado por unanimidade

pela Câmara de Pindamonhangaba
Plenário também deliberou pelo adiamento de 2 projetos e 1 Emenda

listados na Ordem do Dia e aprovou 1 que estava relacionado na pauta de votação
beram aprovação unânime as mo-
ções, requerimentos e indicações 
apresentadas e discutidas pelos 
vereadores.

Projeto do Plano
de parcelamento de
débitos é adiado
O primeiro projeto da pauta foi 

o PLO nº 307/2025 (urgência), do 
Poder Executivo, que “Institui o 
Plano de Parcelamento Incentiva-
do (PPI) dos Débitos Tributários e 
não Tributários, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, e dá outras provi-
dências” recebeu a Emenda Modi-
ficativa nº 07/2025, da vereadora 
Ana Paula Goffi. Inicialmente, a 

Emenda foi analisada e ainda res-
taram algumas dúvidas. Por esta 
razão e após a suspensão dos 
trabalhos e a realização de uma 
breve reunião, o vereador Norber-
to Moraes solicitou o adiamento 
da votação do Projeto de Lei e da 
Emenda Modificativa. O plená-
rio acatou o pedido por 10 votos 
favoráveis e a votação foi adiada 
por 15 dias. 

Programa Bolsa
Universitária é adiado
Na sequência, o Projeto de Lei 

Ordinária nº 309/2025 (urgência), 
do Poder Executivo, que “Altera a 
Lei nº 6.760, de 20 de dezembro 
de 2023, que dispõe sobre o Pro-
grama Bolsa Universitária Educa 
Mais Pinda, e dá outras providên-
cias” também teve sua votação 
adiada. O pedido foi formulado 
pelo vereador Carlos Moura – Ma-
grão e foi aprovado por 10 votos.

Cordão de Girassol
O plenário apreciou a seguir, o 

Substitutivo nº 40/2025 ao Proje-
to de Lei Ordinária nº 264/2025, 
da vereadora Ana Paula Goffi, que 
“Reconhece o Cordão de Girassol 
como instrumento auxiliar para 
identificação de pessoas com de-
ficiências não visíveis, para fins 
de atendimento prioritário na ci-
dade de Pindamonhangaba, e dá 
outras providências”. Foi aprova-
do por unanimidade.

Desta forma, o Cordão do Gi-
rassol é reconhecido como ins-
trumento auxiliar para identifica-
ção de pessoas com deficiências 
não visíveis, considerando-se que 
‘pessoa com deficiência oculta’ 
são aquela cuja deficiência, ou 
condição neurológica, não é iden-
tificada de maneira imediata, por 
não ser fisicamente evidente. As 
pessoas terão assegurados os 
direitos a atenção especial ne-
cessária, fazendo uso do Cordão 
de Girassol, garantindo assim, 
o seu atendimento prioritário e 
mais humanizado, nos termos 
desta Lei. A proposta do “Cordão 
Girassol” é, em essência, uma 
ferramenta de conscientização e 
educação social, estimulando ati-

tudes mais humanas e empáticas 
por meio da informação.

Regularização 
de edificações
Fechando a Ordem do Dia, o 

plenário analisou – e aprovou por 
unanimidade – o Projeto de Lei 
Complementar nº 10/2025, do 
vereador Professor Everton, que 
“Altera a Lei Complementar no 
85, de 23 de julho de 2025, que 
‘Dispõe sobre a regularização de 
edificações clandestinas e/ou ir-
regulares no Município e dá outras 
providências”.

Com isso, fica acrescido o pa-
rágrafo único do artigo 6º da Lei 
Complementar nº 85, de 23 de ju-
lho de 2025, com a seguinte reda-
ção:

Art. 6 º (...)
Parágrafo único. Para os imó-

veis que apresentem área e/ou 
medidas do terreno divergentes 
entre a documentação do imóvel 
(matrícula, escritura ou contrato 
de compra e venda) e a situação 
existente no local, será permitida 
a apresentação de levantamento 
planimétrico elaborado pelo res-
ponsável técnico da regularização 
da edificação e a respectiva ART 
- Anotação de Responsabilidade 
Técnica ou RRT - Registro de Res-
ponsabilidade Técnica.

Homenagens
Na sessão ordinária, em 

respeito ao Requerimento nº 
2.596/2025, de 01 de outubro de 
2025, de autoria do vereador  Car-
los Moura – Magrão, a Câmara de 
Pindamonhangaba concedeu um 
Diploma de ‘Honra ao Mérito’ ao 
senhor João Lucas Ramos Batis-
ta, em reconhecimento à sua des-
tacada atuação nas olimpíadas da 
modalidade Eletrônica, na com-
petição ‘WorldSkills Brasil 2025’, 
organizada pelo Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial (SE-
NAI) consagrando-se campeão 
paulista e brasileiro em 2025, na 
categoria para jovens até 22 anos 
de idade.

Também por iniciativa do ve-
reador Carlos Moura – Magrão, 
a Câmara de Vereadores outor-
gou a Moção de Congratulações 
nº 259/2025 ao SENAI – Serviço 
Nacional de Aprendizagem Indus-
trial, unidade de Pindamonhan-
gaba, pelos seus 35 anos de atu-
ação no município, com destaque 
à gestão do diretor Paulo Sérgio 
Torino e toda sua equipe, pelos 
relevantes serviços prestados à 
formação profissional, ao desen-
volvimento industrial e à promo-
ção da educação técnica de qua-
lidade em nossa cidade.
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